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SdI3RAI, 
ENSAGEM N° , DF. 02 DE JANEIRO DE 2025. 

Excelentíssimo Senhor Vereador Presidente, 

Tenho a honra de dirigir-me a Vossa Excelência para, nos termos do art. 66, inciso III, c/c 

o art. 52, ambos da Lei Orgânica do Município de Sobral, submeter à apreciação dessa Augusta Casa 

Legislativa o Projeto de Lei Ordinária que acompanha a presente mensagem, que "ALTERA A LEI DE 
ORGANIZAÇÃO E ESTRUTURA DO PODER EXECUTIVO MUNICIPAL DE SOBRAL/CE, CRIA 

CARGOS, VAGAS E SÍMBOLOS, E FIXA PRINCÍPIOS E DIRETRIZES DE GESTÃO, NA FORMA QUE 

INDICA E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS." 

O presente Projeto de Lei tem o objetivo de promover a alteração da organização e 

estrutura do Poder Executivo Municipal de Sobral/CE buscando o fortalecimento da governança, melhoria dos 

serviços públicos com foco em resultados, desburocratização, simplificação e celeridade de processos, além 

disso, visa atender aos anseios da população sobralense, que enfrenta desafios na segurança pública municipal. 

Diante do exposto, submeto o presente Projeto de Lei Ordinária à análise em REGIME 

DE URGÊNCIA dessa Egrégia Casa Parlamentar, dirigida por Vossa Excelência, cujo espírito público é 

repetido por todos os seus Dignos Pares, na certeza de que os elevados interesses da sociedade sobralense 

prevalecerão e se materializarão na aprovação do que ora se propõe. 

PAÇO MUNICIPAL PREFEITO JOSÉ EUCLIDES FERREIRA GOMES JÚNIOR, em 02 de janeiro 

de 2025. 
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DATA FUNCIONARIO 

ALTERA A LEI DE ORGANIZAÇÃO E 

ESTRUTURA DO PODER EXECUTIVO 

MUNICIPAL DE SOBRAL/CE, CRIA CARGOS, 
VAGAS E SÍMBOLOS, E FIXA PRINCÍPIOS E 
DIRETRIZES DE GESTÃO, NA FORMA QUE 
INDICA E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS. 

O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE SOBRAL, no uso de suas atribuições legais, submete à apreciação da 

Câmara Municipal o seguinte projeto de lei: 

TÍTULO II 

DA ESTRUTURA ADMINISTRATIVA 

CAPÍTULO I 

DA ADMINISTRAÇÃO DIRETA 

Seção I 

DOS ÓRGÃOS DE ADMINISTRAÇÃO SUPERIOR 

Art. 1. O Art. 9° da Lei n°1.607, de 02 de fevereiro de 2017, passa a vigorar com a seguinte 
redação, considerando as seguintes alterações estruturais: 

A nova estrutura organizacional do Município passa a ser composta pelos seguintes órgãos e 
secretarias: 

1. Gabinete do Prefeito (GABPREF); 

2. Gabinete do(a) Vice-Prefeito(a) (GABVICE); 

3. Procuradoria Geral do Município (PGM); 

4. Controladoria e Auditoria Geral do Município (CGM), 

5. Secretaria Municipal da Educação (SME); 
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6. Secretaria Municipal da Saúde (SMS); 

7. Secretaria da Infraestrutura (SEINFRA); 

8. Secretaria da Conservação e Serviços Públicos (SESEP). 

9. Secretaria da Segurança-  Pública (SSP); 

10. Secretaria do Urbanismo, Habitação e Meio Ambiente (SE UMA) ; 

11. Secretaria dos Direitos Humanos e da Assistência Social (SEDHAS); 

12. Secretaria da Cultura e Juventude (SECJU); 

13. Secretaria do Trânsito (SETRAN); 

14. Secretaria do Desenvolvimento Econômico (SDE); 

15. Secretaria das Finanças (SEFIN); 

16. Secretaria do Planejamento e Gestão (SEPLAG); 

17. Secretaria do Turismo e Eventos (SETUR); 

18. Secretaria da Agricultura (SEAGRI); 

19. Secretaria da Comunicação Social (SECOM); 

20. Secretaria de Desenvolvimento Distrital (SEDISTRI); 

21. Secretaria do Esporte e Lazer (SESPOL); 

22. Secretaria do Governo (SEGOU); 

23. Secretaria da Pecuária (SEPEC); 

24. Secretaria de Transporte (SETRANSP). 

Art. 2° Em razão da reorganização administrativa do Município e com vistas à modernização da 
gestão pública, foram realizadas mudanças estruturais em algumas secretarias municipais, 
incluindo alterações de nomenclaturas, ajustes de competências e a criação de novas pastas, 
conforme a estrutura estabelecida no Art. 1O desta Lei. 

Parágrafo único. A seguir, são detalhadas as alterações realizadas em cada secretaria, destacando 
as novas competências atribuídas e as adequações necessárias para atender às demandas 
especificas do Município. 
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Art. 18. O Gabinete do Prefeito tem como finalidade promover o apoio técnico 
institucional às ações promovidas pelo Chefe do Poder Executivo e constituir-se como elo 
de integração entre as demandas dos munícipes e o Poder Público Municipal, bem como 
promover a articulação do Governo, visando dar efetividade às ações do Município, 
competindo-lhe: 

1 —Exercera  coordenação-geral, assim como orientar, coordenar e fiscalizar os trabalhos 
do Gabinete, organizando agendas e audiências do Prefeito; 
II — Promover a organização do cerimonial das solenidades realizadas no âmbito da 
Administração Municipal com a participação do Prefeito; 
III — assessorar o Prefeito na adoção de medidas administrativas que coadunem com a 
harmonia das iniciativas propostas pelos diferentes órgãos municipais, promovendo a 
articulação institucional necessária ao funcionamento do Governo; 
IV — Promover atividades de coordenação político-administrativas da Prefeito com os 
munícipes pessoalmente ou por meio de entidades que os representem; 
V— Desempenhar outras atividades necessárias ao cumprimento de suas finalidades, bem 
como novas que lhe forem delegadas. 

Art. 34. A Secretaria da Cultura e Juventude (SECJU) tem como finalidade promover e 
coordenar as políticas públicas voltadas para a juventude e a cultura no Município de 
Sobral, com vistas à inclusão social, valorização das diversidades, proteção do 
patrimônio cultural, e desenvolvimento integral das capacidades humanas e culturais da 
população, competindo-lhe: 
I - Formular, planejar e executar políticas públicas que assegurem a promoção da 
juventude e da cultura, alinhadas às diretrizes municipais, estaduais e nacionais; 
II - Promover a integração de ações intersetoriais que valorizem o protagonismo juvenil e 
a diversidade cultural, garantindo a inclusão social, a formação cidadã e a participação 
ativa nos espaços de decisão; 
III - Estimular o desenvolvimento cultural e artístico no Município por meio de projetos, 
programas e eventos que fortaleçam as expressões culturais locais e regionais, 
reconhecendo a importância das manifestações populares e tradicionais; 
IV - Planejar e coordenar programas e ações destinados à formação e capacitação da 
juventude, promovendo a sua inserção na vida econômica, social, política e cultural, com 
especial atenção à criação de oportunidades para geração de renda e empregabilidade; 
V - Identificar e preservar os bens culturais materiais e imateriais do Município, 
garantindo sua valorização, difusão e registro, em consonância com as diretrizes dos 
Conselhos de Cultura e Juventude; 
VI - Desenvolver e apoiar iniciativas que utilizem a cultura como ferramenta de 
transformação social, promovendo a inclusão, a equidade e o respeito às diferenças; 
VII - Propor e coordenar a criação de espaços públicos voltados ao desenvolvimento da 
juventude e à promoção da cultura, como centros de convivência, bibliotecas, teatros e 
museus; 
VIII - Gerir programas e projetos voltados ao fortalecimento das identidades culturais e 
ao estímulo da criatividade artística em todas as suas formas de expressão; 
IX - Promover parcerias com instituições públicas, privadas e organizações da sociedade 
civil para o financiamento e a realização de ações culturais e juvenis, assegurando a 
participação ampla e democrática; 
X - Articular políticas públicas que fomentem a pesquisa e a inovação em cultura e 
juventude, incluindo estudos sobre a realidade socioeconômica e cultural dos jovens no 
Município; 
XI- Criar e implementar programas de incentivo à leitura, artes visuais, música, dança, 
teatro, literatura e outras linguagens artísticas, aproximando a população dos bens 
culturais e fortalecendo a identidade local; 
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XII - Promover ações afirmativas e inclusivas voltadas aos segmentos em situação de 
vulnerabilidade, garantindo a equidade de acesso às políticas de juventude e cultura; 
XIII - Planejar e coordenar campanhas de valorização da juventude e da cultura, 
ampliando o reconhecimento do papel transformador de ambas na construção de uma 
sociedade mais justa e inclusiva; 
XIV - Apoiar técnica e administrativamente os Conselhos Municipais de Juventude e 
Cultura, bem como organizar conferências e fóruns voltados ao debate e construção 
coletiva de políticas públicas; 
XV - Propor e executar estudos, projetos e ações que incentivem a prática da cultura e o 
engajamento juvenil como instrumentos de desenvolvimento sustentável e de integração 
social; 
XVI - Desempenhar outras atividades correlatas ou que venham a ser delegadas, desde 
que compatíveis com a finalidade desta Secretaria. 

Art. 29. A Secretaria do Trânsito (SETRAN) tem como finalidade organizar, planejar, 
gerenciar e fiscalizar o trânsito de veículos e pedestres no âmbito do Município, 
promovendo a segurança, a fluidez do tráfego e a educação no trânsito. Sua atuação 
abrange a engenharia, a fiscalização e a conscientização da população para garantir um 
trânsito seguro e eficiente. Compete à Secretaria: 
I - Organizar, controlar e gerenciar o sistema de trânsito de veículos e pedestres no 
Município, com foco na segurança e na mobilidade urbana; 
II- Planejar, implantar e fiscalizar a sinalização viária, garantindo a conformidade com 
as normas de trânsito, 
III - Coordenar e supervisionar ações educativas voltadas à conscientização sobre 
segurança e cidadania no trânsito, abrangendo campanhas públicas e atividades 
pedagógicas; 
IV - Analisar projetos de engenharia de tráfego, incluindo a avaliação de impactos de 
empreendimentos que sejam poios geradores de tráfego, em conformidade com o Código 
de Trânsito Brasileiro; 
V - Gerenciar e acompanhar as atividades relacionadas à fiscalização da mobilidade 
urbana, abrangendo o transporte público e privado, em parceria com outras secretarias e 
órgãos; 
VI - Controlar, organizar e gerenciar as atividades de fiscalização de trânsito, incluindo a 
aplicação de autuações e medidas administrativas; 
VII - Desenvolver e implementar sistemas estatísticos e de análise de dados sobre 
infrações, acidentes e mobilidade, para subsidiar políticas públicas na área de trânsito; 
VIII - Estudar, planejar e aplicar novas tecnologias para a gestão do tráfego, visando 
melhorias na fluidez e na segurança viária; 
IX - Estabelecer convênios e parcerias com órgãos públicos e privados, em níveis 
municipal, estadual e federal, para o aprimoramento dos serviços e infraestrutura de 
trânsito; 
X- Organizar e monitorar núcleos específicos de fiscalização voltados para mototaxistas, 
taxistas, ônibus e vans, assegurando a regularidade e o cumprimento das normas legais; 
XI - Promover a integração entre setores técnicos e administrativos da Secretaria para 
aprimorar a execução das políticas públicas de trânsito; 
XII - Desempenhar outras atividades necessárias ao cumprimento de suas finalidades ou 
que lhe forem delegadas. 

Art. 32. A Secretaria do Desenvolvimento Econômico (SDE) tem como finalidade 
promover políticas públicas voltadas ao desenvolvimento econômico sustentável, à 
qualificação profissional, à atração de investimentos e à gestão de equipamentos e feiras, 
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assegurando a geração de oportunidades e o fortalecimento das atividades produtivas no 
Município. Compete à Secretaria: 
I - Formular e executar políticas públicas de desenvolvimento econômico, promovendo a 
atração de investimentos e a geração de emprego e renda; 
II - Coordenar e implementar programas de qualificação profissional e capacita cão de 
mão de obra, com foco nas demandas do mercado local e na promoção da inclusão 
econômica; 
III - Promover a gestão estratégica de equipamentos públicos e feiras, garantindo sua 
utilização eficiente e integrada ao desenvolvimento econômico local; 
IV - Incentivar a economia colaborativa e sustentável, articulando iniciativas que 
fomentem práticas inovadoras e a sustentabilidade ambiental e social; 
V - Gerir ações voltadas ao empreendedorismo e à inovação, estimulando a criação de 
novos negócios e o fortalecimento de atividades produtivas; 
VI - Coordenar e supervisionar os contratos e convênios firmados na área de 
desenvolvimento econômico, garantindo a transparência e a eficiência nos processos; 
VII - Desenvolver parcerias institucionais e mobilizar recursos para financiar programas 
e projetos estratégicos relacionados ao desenvolvimento econômico e à qualificação 
profissional; 
VIII - Implementar políticas voltadas à gestão de inovação, promovendo o uso de 
tecnologias e práticas modernas nos processos econômicos e administrativos; 
IX - Apoiar e fomentar iniciativas de economia criativa e de inclusão produtiva, 
promovendo a diversidade e o fortalecimento das capacidades locais; 
X- Planejar e executar programas de capacita cão em inovação e tecnologia, com foco na 
integração de soluções tecnológicas ao desenvolvimento econômico; 
XI- Administrar e gerenciar recursos humanos e patrimoniais da Secretaria, garantindo 
eficiência administrativa e otimização dos processos internos; 
XII - Articular-se com outras secretarias e órgãos públicos, promovendo a integração de 
políticas e ações voltadas ao desenvolvimento econômico; 
XIII - Desempenhar outras atividades necessárias ao cumprimento de suas finalidades, 
bem como outras que lhe forem delegadas. 

Art. 33. A Secretaria do Turismo e Eventos (SETUR) tem como finalidade formular e 
coordenar políticas públicas voltadas ao desenvolvimento e promoção do turismo no 
Município de Sobral, com foco no fortalecimento da economia local, na valorização dos 
atrativos turísticos e na criação de uma infraestrutura sustentável e inclusiva para 
visitantes e residentes. Compete à Secretaria: 
I - Planejar, executar e monitorar as políticas públicas de turismo, alinhadas às diretrizes 
municipais, estaduais e nacionais, promovendo o desenvolvimento sustentável e a 
valorização das potencialidades turísticas locais; 
II - Coordenar e fomentar ações de promoção e divulgação dos atrativos turísticos do 
Município, destacando a cultura, a história, o patrimônio e a gastronomia local; 
III - Estruturar e implementar programas de capacitação e qualificação de profissionais e 
empreendedores do setor turístico, promovendo a melhoria dos serviços e a geração de 
emprego e renda; 
IV - Desenvolver e gerenciar projetos estratégicos voltados à captação de recursos e 
investimentos para o setor turístico, por meio de parcerias com entidades públicas e 
privadas; 
V - Promover a integração do turismo com outros setores da administração pública, como 
cultura, esporte, meio ambiente e infraestrutura, assegurando a sinergia das ações; 
VI- Gerir a infraestrutura turística do Município, incluindo a manutenção e operação de 
centros de referência, equipamentos e demais instalações voltadas ao turismo; 
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VII - Coordenar a realização de eventos e festivais que fortaleçam a imagem turística do 
Município, garantindo a organização logística e a produção técnica das iniciativas; 
VIII - Incentivar o turismo de base comunitária e sustentável, envolvendo as comunidades 
locais na gestão e na valorização dos recursos naturais e culturais; 
IX - Criar e implementar campanhas de marketing turístico que promovam Sobral como 
destino atrativo e acolhedor para diferentes públicos e segmentos; 
X - Estabelecer e fortalecer parcerias com instituições nacionais e internacionais para o 
desenvolvimento do turismo local, assegurando o intercâmbio de experiências e boas 
práticas; 
XI - Monitorar indicadores de desempenho do setor turístico no Município, avaliando o 
impacto das políticas e ações implementadas e propondo ajustes quando necessário; 
XII - Gerir, em articulação com outros órgãos e entidades, as atividades de logística e 
apoio aos eventos turísticos, assegurando a qualidade e a eficiência operacional; 
XIII - Promover estudos e pesquisas sobre o setor turístico, visando subsidiar a 
formulação de políticas públicas baseadas em dados e evidências; 
XIV - Desempenhar outras atividades necessárias ao cumprimento de suas finalidades ou 
que lhe forem delegadas pelo Chefe do Poder Executivo. 

Art. 40. A Secretaria da Agricultura (SEAGB)) tem como finalidade promover o 
desenvolvimento sustentável da agricultura no Município, apoiando os produtores rurais 
e fortalecendo a economia local. Compete à Secretaria: 
I - Formular e executar políticas públicas voltadas ao desenvolvimento agrícola, 
incentivando a adoção de técnicas modernas e sustentáveis; 
II - Prestar assistência técnica e extensão rural aos produtores, oferecendo orientação 
especializada para aprimorar a produtividade e a qualidade dos produtos; 
III - Promover ações de defesa sanitária vegetal, auxiliando no combate a pragas e 
doenças, visando à melhoria das condições sanitárias no meio rural; 
IV - Incentivar o cooperativismo e o associativismo entre os produtores rurais, 
fortalecendo as organizações locais e promovendo a integração comunitária; 
V - Apoiar a comercialização de produtos agropecuários, organizando e fiscalizando 

feiras livres, mercados públicos e outros canais de distribuição; 
VI - Proporcionar melhorias na infra estrutura rural, em colaboração com outras 
secretarias; 
VII - Desenvolver programas de capacitação e formação para os trabalhadores rurais, 
visando ao aprimoramento das habilidades e ao aumento da competitividade no setor; 
VIII - Promover a conservação dos recursos naturais e a sustentabilidade ambiental, 
incentivando práticas agrícolas que preservem o meio ambiente; 
IX - Estabelecer parcerias com instituições de pesquisa e ensino para fomentar a 
inovação tecnológica na agricultura; 
X - Coordenar e apoiar programas de segurança alimentar e nutricional, assegurando o 
abastecimento de alimentos saudáveis à população; 
XI - Desenvolver políticas de incentivo à agricultura familiar, reconhecendo sua 
importância para a economia local e para a segurança alimentar; 
XII - Desempenhar outras atividades necessárias ao cumprimento de suas finalidades ou 
que lhe forem delegadas. 

Art. 41. A Secretaria de Comunicação Social (SECOM) tem como finalidade planejar, 
coordenar e executar as políticas de comunicação do Município, assegurando a 
transparência, a divulgação das ações governamentais e a interação com a sociedade. 
Compete à Secretaria: 
I — Elaborar e implementar a política de comunicação social do Município, visando à 
ampla divulgação dos atos e ações públicas realizadas pelo Poder Executivo; 
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II— Coordenar, supervisionar e avaliar as atividades de comunicação social, por meio de 
planos e projetos que promovam a transparência e a prestação de contas à sociedade; 
III — Produzir e disseminar materiais informativos para a imprensa e para a população, 
observando os princípios da publicidade e da transparência; 
IV — Manter arquivo de documentos, matérias, reportagens e informes publicados na 
imprensa local e nacional, bem como em outros meios de comunicação, relacionados ao 
Governo Municipal; 
V — Gerenciar e atualizar os canais de comunicação oficiais da Prefeitura, incluindo o 
portal na internet e as redes sociais, assegurando a divulgação de informações sobre 
projetos, ações e programas governamentais; 
VI — Coordenar a publicidade institucional do Governo Municipal, garantindo a 
uniformidade da identidade visual e o cumprimento dos padrões estabelecidos; 
VII — Prestar assessoria na área de comunicação a todos os órgãos do Governo 
Municipal, promovendo a integração e a coerência nas ações comunicativas; 
VIII — Promover políticas públicas de comunicação que contribuam para a 
democratização da informação e o fortalecimento da participação cidadã; 
IX — Desenvolver, manter e coordenar redes de informação e cooperação com entidades 
públicas e privadas, visando ao aprimoramento das ações de comunicação; 
X — Produzir notícias, pautar e agendar a imprensa em relação às matérias de interesse 
público relacionadas às atribuições da Prefeitura e do Municipio; 
XI — Realizar a cobertura jornalística dos eventos oficiais e sociais da Prefeitura, 
assegurando a ampla divulgação das atividades governamentais; 
XII — Exercer outras atividades correlatas necessárias ao cumprimento de suas 
finalidades ou que lhe forem delegadas. 

Art. 42. A Secretaria de Desenvolvimento Distrital (SEDISTRI) tem como finalidade 
promover o desenvolvimento equilibrado e integrado dos distritos do Município, com foco 
na descentralização administrativa e no fortalecimento das comunidades locais. Compete 
à Secretaria: 

I - Planejar, coordenar e executar políticas públicas voltadas ao desenvolvimento 
sustentável dos distritos, em articulação com as demais secretarias municipais; 
II- Assegurar a descentralização administrativa, proporcionando atendimento eficiente e 
próximo às necessidades das comunidades distritais; 
III - Coordenar ações de infraestrutura e manutenção nos distritos, garantindo a melhoria 
continua das condições urbanas e rurais; 
IV - Gerenciar a elaboração de projetos e orçamentos voltados às necessidades 
específicas de cada distrito, promovendo a alocação eficiente de recursos; 
V - Apoiar e supervisionar a gestão operacional das atividades nos distritos, por meio de 
coordenações específicas e células regionais que atuem deforma integrada; 
VI- Estimular a participação das comunidades locais na definição de prioridades e na 
execução de projetos, fortalecendo o controle social e a cidadania; 
VII - Promover e assegurar a manutenção de equipamentos e estruturas públicas nos 
distritos, garantindo seu funcionamento e conservação adequados; 
VIII - Monitorar e avaliar continuamente os resultados das políticas e projetos 
implementados, propondo ajustes para a melhoria dos serviços prestados nos distritos; 
IX - Desenvolver estratégias de planejamento, captação de recursos e execução de ações 
para atender às demandas locais deforma eficiente e transparente; 
X - Desempenhar outras atividades necessárias ao cumprimento de suas finalidades ou 
que lhe forem delegadas. 

Art. 43. A Secretaria do Esporte e Lazer (SESPOL) tem como finalidade planejar, 
coordenar, executar e promover políticas públicas voltadas ao esporte e lazer no 

Prefeitura Municipal de Sobral 
Rua Viriato de Medeiros, 1250- Centro - CEP: 62011-065 - Sobral-CE 

www.sobraLce.gov.br I Fone: (88) 3677-1100 



at•~ PREFEITURA DE 

so!,., SOB RAL 
Município, visando à inclusão social, à melhoria da qualidade de vida e ao bem-estar 
físico e psicológico da população. Compete à Secretaria: 
I - Formular, implementar e monitorar políticas públicas de esporte e lazer, assegurando 
a democratização do acesso e a promoção da equidade entre diferentes comunidades e 
grupos sociais; 
II - Coordenar, supervisionar e incentivar a realização de atividades esportivas e 
recreativas como instrumentos de inclusão social e promoção da saúde; 
III - Planejar, organizar e promover eventos e competições esportivas de caráter 
municipal, regional e nacional, em parceria com entidades públicas e privadas; 
IV - Gerir e manter os equipamentos esportivos sob responsabilidade do Município, 
garantindo sua acessibilidade e boas condições de uso para a prática esportiva e de lazer; 
V - Desenvolver programas e projetos voltados à prática esportiva de diversas 
modalidades, com foco na recreação, no lazer e na saúde; 
VI- Incentivar o uso adequado dos espaços públicos e recursos naturais para atividades 
esportivas e de lazer, promovendo sua conservação e sustentabilidade; 
VII - Oferecer suporte técnico e logístico para associações, clubes e organizações que 
promovam atividades esportivas e recreativas no Município; 
VIII - Estabelecer parcerias com instituições públicas, privadas e do terceiro setor para o 
desenvolvimento de projetos esportivos e de lazer, assegurando maior alcance e impacto 
social; 
IX - Promover a formação e a capacita cão de profissionais e voluntários que atuem em 
programas esportivos e de lazer; 
X - Incentivar práticas esportivas voltadas para crianças, adolescentes, idosos e pessoas 
com deficiência, assegurando inclusão e igualdade de oportunidades; 
XI - Desenvolver e implementar ações de educação para o esporte, com foco no 
fortalecimento de valores como disciplina, respeito e trabalho em equipe; 
XII - Monitorar e avaliar continuamente os resultados das políticas, programas e projetos 
relacionados ao esporte e lazer no Município, promovendo melhorias e ajustes quando 
necessários; 
XIII - Desempenhar outras atividades correlatas ou que lhe forem delegadas, visando ao 
cumprimento de suas finalidades. 

Art. 44. A Secretaria do Governo (SEGOY) tem como finalidade assistir e assessorar 
diretamente o Prefeito no desempenho de suas funções político-administrativas, 
promovendo a articulação entre os diversos órgãos do Governo Municipal, o Legislativo e 
a sociedade, garantindo a eficiência na implementação das políticas públicas e o 
fortalecimento da participação social. Compete à Secretaria: 
I - Coordenar, planejar e executar as diretrizes e políticas relativas à integração das 
ações governamentais, promovendo a articulação intersecretarial e a harmonização das 
ações entre os órgãos da administração; 
77 - Prestar assistência direta ao Prefeito em suas relações político-administrativas com 
órgãos e entidades, internos ou externos, governamentais ou não governamentais; 
III - Acompanhar e avaliar a execução dos programas e projetos prioritários do Governo, 
assegurando o cumprimento das metas estabelecidas; 
IV - Promover atividades de coordenação político-administrativa da Prefeitura com os 
munícipes, diretamente ou por meio de entidades que os representem, fortalecendo o 
diálogo e a transparência na gestão pública; 
V - Apoiar a articulação política e as relações do Executivo com o Legislativo, 
apreciando as solicitações e sugestões dos parlamentares e providenciando o 
encaminhamento às Secretarias competentes, quando necessário; 
VI - Acompanhar a elaboração dos projetos de lei de interesse do Executivo, bem como 
sua tramitação na Câmara Municipal, assegurando a defesa dos interesses do Governo no 
processo legislativo; 
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VII - Coordenar e supervisionar os programas e ações de participação social, garantindo 
a inclusão da população no planejamento e execução das políticas públicas; 
VIII - Controlar os prazos para sanção e veto de leis, acompanhando a tramitação de 
documentos de interesse do Chefe do Poder Executivo; 
IX - Estabelecer programas de relações públicas internas e externas, promovendo a 
interação entre a Prefeitura, a sociedade e outras esferas de governo; 
X - Promover a articulação e o alinhamento entre as ações do Governo Municipal e os 
interesses das comunidades locais, identificando demandas e propondo soluções; 
XI - Desempenhar outras atividades necessárias ao cumprimento de suas finalidades ou 
que lhe forem delegadas pelo Chefe do Poder Executivo. 

Art. 45. A Secretaria da Pecuária (SEPEC) tem como finalidade planejar, promover e 
executar políticas públicas voltadas ao desenvolvimento sustentável da pecuária no 
Município, assegurando o fortalecimento da produção animal, a sanidade dos rebanhos e 
a valorização do agronegócio local. Compete à Secretaria: 

I - Formular, implementar e monitorar políticas públicas de incentivo à pecuária, 
promovendo a sustentabilidade e a competitividade do setor; 
II - Coordenar ações de fomento à produção animal, incentivando o aumento da 
produtividade e a diversificação das atividades pecuárias; 
III - Promover a sanidade animal por meio de programas de controle e combate a 
doenças que afetam os rebanhos, em articulação com órgãos estaduais e federais de 
saúde animal; 
IV - Planejar e supervisionar atividades relacionadas à inspeção e à fiscalização de 
produtos de origem animal, assegurando a qualidade e a segurança alimentar; 
V - Desenvolver e implementar ações de assistência técnica e capacita cão para os 
produtores rurais, promovendo a modernização das práticas pecuárias; 
VI - Gerenciar programas de registro e monitoramento dos rebanhos, garantindo a 
rastreabilidade e a conformidade com as normas vigentes; 
VII - Articular parcerias com instituições públicas, privadas e do terceiro setor para o 
desenvolvimento do agronegó cio e o fortalecimento da cadeia produtiva pecuária; 
VIII - Estabelecer estratégias para a captação de recursos e investimentos voltados à 
pecuária, promovendo o desenvolvimento econômico do setor; 
IX - Desenvolver campanhas de conscientiza cão e divulgação relacionadas à produção 
pecuária sustentável e ao bem-estar animal; 
X - Incentivar a pesquisa e a inovação tecnológica na área de pecuária, em parceria com 
instituições de ensino e pesquisa; 
XI - Coordenar e executar ações de preservação ambiental associadas às atividades 
pecuárias, promovendo práticas sustentáveis de manejo e produção; 
XII - Apoiar e incentivar o desenvolvimento de mercados para os produtos de origem 
animal do Município, fortalecendo o agronegó cio local e regional; 
XIII - Supervisionar a gestão administrativa, contábil e patrimonial da Secretaria, 
assegurando a eficiência e a transparência dos processos internos; 
XIV - Monitorar e avaliar os resultados das políticas públicas implementadas, propondo 
melhorias e inovações para o setor pecuário; 
XV - Desempenhar outras atividades necessárias ao cumprimento de suas finalidades ou 
que lhe forem delegadas pelo Chefe do Poder Executivo. 

Art. 46. A Secretaria de Transporte (SETRANSP) tem como finalidade planejar, 
organizar, coordenar e fiscalizar os serviços de transporte público e privado no 
Município, promovendo eficiência, acessibilidade e sustentabilidade, com ênfase na 
modernização e na integração dos diversos modais de transporte. Compete à Secretaria: 
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I - Planejar, coordenar e executar políticas públicas de transporte coletivo e individual, 
visando à melhoria contínua da mobilidade urbana e à integração dos diversos sistemas 
de transporte; 
II - Realizar estudos de viabilidade sobre itinerários, tarifas e melhorias no sistema de 
transporte coletivo, assegurando eficiência, qualidade e sustentabilidade nos serviços 
prestados; 
III - Gerenciar e fiscalizar contratos de concessão ou permissão do transporte público, 
garantindo a conformidade com as normas vigentes e o atendimento adequado aos 
usuários; 
IV - Supervisionar a manutenção preventiva e corretiva da frota de veículos sob 
responsabilidade municipal, zelando pela segurança, eficiência e operacionalidade dos 
serviços; 
V - Promover a capacita cão contínua de motoristas e profissionais que atuam no 
transporte público, assegurando a qualidade e a segurança no atendimento à população; 
VI- Monitorar e manter atualizado o cadastro de veículos da frota municipal, incluindo 
transporte escolar e demais modais, assegurando o cumprimento das normas legais 
aplicáveis; 
VII - Coordenar a gestão e fiscalização de transportes complementares, transporte 
escolar e transporte da saúde, promovendo a padronização e a eficiência na prestação 
desses serviços; 
VIII - Coordenar a locação de veículos para atender às demandas do interesse público, 
garantindo economicidade e eficiência no uso dos recursos públicos; 
IX - Desenvolver políticas de acessibilidade e inclusão nos serviços de transporte público, 
assegurando o atendimento adequado a pessoas com deficiência ou mobilidade reduzida; 
X - Implementar programas e projetos voltados à mobilidade urbana sustentável, 
incentivando o uso de modais de transporte não motorizados, como bicicletas e outros 
veículos alternativos; 
XI - Gerenciar a regulação e fiscalização dos serviços de transporte público e privado, 
incluindo ciclovias, regulamentação de estacionamentos e projetos de mobilidade urbana; 
XII - Firmar parcerias e convênios com órgãos públicos e privados para a melhoria da 
infraestrutura e dos serviços de transporte no Município; 
XIII - Promover o uso de tecnologias inovadoras para a gestão do transporte público e 
privado, incluindo a implantação de sistemas inteligentes de transporte e a transição para 
combustíveis menos poluentes; 
XIV- Acompanhar e monitorar as políticas e diretrizes estabelecidas para o transporte no 
Município, avaliando resultados e propondo ajustes para melhoria contínua; 
XV - Desenvolver campanhas de conscientiza cão sobre segurança no transporte e no 
trânsito, em parceria com outras secretarias e órgãos competentes; 
XVI - Supervisionar as operações logísticas de abastecimento e manutenção da frota 
municipal, assegurando a funcionalidade e a integridade dos veículos e equipamentos; 
XVII - Desempenhar outras atividades necessárias ao cumprimento de suas finalidades ou 
que lhe forem delegadas pelo Chefe do Poder Executivo. 

TÍTULO V 
DA DIREÇÃO SUPERIOR 

Art. 41. Os Secretários Municipais possuem a seguinte denominação: 
I - Secretário(a) Chefe da Controladoria e Auditoria Geral do Município; 
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VI- Secretário(a) Municipal da Infraestruutura; 
VII - Secretário(a) Municipal do Urbanismo, Habitação e Meio Ambiente; 
VIII - Secretário(a) Municipal da Conservação e Serviços Públicos; 
IX- Secretário(a) Municipal do Trânsito; 
X - Secretário(a) Municipal do Transporte; 
XI - Secretário(a) Municipal da SegarançaPública; 
XII - Secretário(a) Municipal dos Direitos Humanos e da Assistência Social; 
XIII - Secretário(a) Municipal do Desenvolvimento Econômico; 
XIV - Secretário(a) Municipal da Cultura e Juventude; 
XV - Secretário(a) Municipal do Turismo e Eventos; 
XVI - Secretário(a) Municipal do Esporte e Lazer; 
XVII - Secretário(a) Municipal da Pecuária; 
XVIII - Secretário(a) Municipal da Comunicação Social; 
XIX - Secretário(a) Municipal da Agricultura; 
XX - Secretário(a) Municipal de Desenvolvimento Distrital; 
XXI - Secretário(a) Municipal do Governo. 

§1°. Os Secretários Municipais terão prerrogativas compatíveis com a dignidade da função. 
¢2° O Chefe do Gabinete e o Procurador Geral do Município possuem remuneração equivalente à de 
Secretário Municipal, sem prejuízo dos direitos e vantagens previstos em r leis específicas. 

Art 4° Ficam promovidas as seguintes alterações na estrutura administrativa do Poder Executivo 
Municipal: 
I - A Secretaria da Cultura, Juventude, Esporte e Lazer é desmembrada, resultando na criação da 
Secretaria da Juventude e da Cultura (SEJUC), da Secretaria do Esporte e Lazer (SESPOL) e da 
Secretaria do Turismo e Eventos (SETUR); 
II - A Secretaria do Trânsito e Transporte é desmembrada, resultando na criação da Secretaria do 
Trânsito (SETRAN) e da Secretaria do Transporte (SETRANSP); 
III - Fica criada a Secretaria da Pecuária (SEPEC); 
IV - Fica criada a Secretaria da Comunicação Social (SECOM); 
V - Fica criada a Secretaria da Agricultura (SEAGRI); 
VI - Fica criada a Secretaria de Desenvolvimento Distrital (SEDISTRI); 
VII— Fica criada a Secretaria de Governo. 

Parágrafo Primeiro. Os órgãos e entidades que sofrerem alteração nas suas atribuições, decorrentes 
desta Lei, ficam autorizados a realizar a execução orçamentária prevista na Lei Orçamentária Anual, 
até que sejam realizados os devidos ajustes orçamentários. 

Parágrafo Segundo. Para possibilitar a readequação da estrutura administrativa, fica autorizado a 
abertura de crédito adicional especial até o limite de 10% (dez pbr 'cento) da receita orçamentária 
prevista para o exercício 2025. 

Parágrafo Terceiro. As despesas decorrentes da abertura de créditos de que trata o parágrafo 
segundo desta lei será coberto com os recursos previstos no §1°, inciso III, da lei n°4.320/64. 

Parágrafo Quarto. Durante a execução orçamentária o crédito poderá ser alterado, através da 
autorização contida no art. 6° da Lei n°2533, de 21 de novembro de 2024. 

Art. 5° Os direitos e obrigações dos órgãos sucedidos transferem-se aos órgãos sucessores no limite 
das competências transferidas. 
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Art. 6° O Poder Executivo fica autorizado a publicar no Diário Oficial do Município a íntegra da Lei 
n° 1607/2017 com as alterações resultantes das Leis que a sucederam, devendo-se, para tanto, 
proceder a renumeração dos seus artigos, incisos, títulos, capítulos e sessões. 

Art. 7° Ficam criados 07 (sete) cargos de Secretário Municipal, simbologia S-1 e 10 (dez) cargos de 
Secretário-Executivo, simbologia S-2. 

Art. 8° Esta lei entra em vigor na data de sua publicação, revogando-se as disposições em contrário. 

PAÇO MUNICIPAL PREFEITO JOSÉ EUCLIDES FERREIRA GOMES JÚNIOR, em  (12v de 

~ Vy\. YI/9-  de 2025. 

ÁR SPÍNDOL ODRI 
PREF . ODE 

Prefeitura Municipal de Sobral 
Rua Viriato de Medeiros, 1250- Centro - CEP: 62011-065 - Sobral-CE 

www.sobral.ce.gov.br I Fone: (88) 3677-1100 



.. 

~•  

P 12 I : I~~ }. I 7~ U R A I) 1 ì 

PARECER JURÍDICO 
Assunto: Análise de inconstitucionalidade da Tarifa de Manejo de Resíduos Sólidos Urbanos (TRSU) no 
município de Sobral, instituída pela Lei Complementar Municipal nº 89/2023. 

Solicitante: GABINETE DO PREFEITO 

1. Introdução 
Este parecer visa analisar a constitucionalidade da Tarifa de Manejo de Resíduos Sólidos Urbanos (TRSU) sob 
os aspectos formais e materiais. A análise baseia-se nos documentos judiciais fornecidos e na legislação 
aplicável, considerando, sobretudo, os princípios constitucionais tributários e administrativos. 

2. Fundamentação Jurídica 
2.1. Inconstitucionalidade Formal 

A inconstitucionalidade formal da Tarifa de Manejo de Resíduos Sólidos Urbanos (TRSU) 
decorre do descumprimento do art. 150, § 69, da Constituição Federal, que estabelece a necessidade de lei 
específica para a instituição de tributos ou para a concessão de benefícios fiscais. A Lei Complementar 
Municipal nº 89/2023, que originou a TRSU, foi concebida originalmente para instituir o Programa de 
Recuperação Fiscal de Sobral (RECUPERASOL). A inclusão do art. 112-A na Lei Complementar Municipal nº 
39/2013, autorizando a criação da TRSU, configura desvio de finalidade legislativa. 

O uso de uma norma destinada a regular um programa de recuperação fiscal para introduzir 
disposições relacionadas à instituição de tarifas viola os princípios da boa técnica legislativa e o princípio da 
separação temática. Esses princípios são fundamentais para garantir a transparência e a previsibilidade no 
processo legislativo, além de evitar o comprometimento do controle social e judicial das normas criadas. 

Essa prática de incluir no final do texto legal temas desconexos ao objeto principal da norma, 
conhecida como "caudas legislativas", é recorrente em diferentes níveis do Poder Legislativo. Sobre o tema, 
destacam-se as palavras da Ministra Cármen Lúcia e do Ministro Luiz Fux no julgamento da ADI 5154/PA, 
conforme segue: 

Ministra Carmen Lúcia: 
1...] E me lembro até, Ministro Teori, que foi lembrado na constituinte, nos debates, algo que 
era muito próprio em matéria tributária, e que o Estado de Minas Gerais teve desde o início, 
e Rui Barbosa era contra, que eram as chamadas "caudas orçamentárias". Tratava-se de 
uma lei sobre a matéria, e, ló no final, criava-se um tributo, e se dizia: "mas foi por lei". O 
Supremo, desde o inicio do República, vinha e dizia que não podia fazer isso, que teria que ter 
essa especificação. E o Estado de Minas Gerais, por exemplo, era um dos que eram useiros e 
vezeiros nessas práticas. Isso, eu me lembro muito, porque, no debate da constituinte, foi 
lembrado, e o professor Celso Antônio Bandeira, ao defender, por exemplo, a lei específica 
para criar empresa estatal, dizia: "não, por lei, ela tem que, pelo menos, ter autorizada sua 
criação, quando não criada; mas isso não basta para nós, é preciso que seja lei específica'; 
ou seja: só se pode criar essa entidade. [...]" 

Ministro Luiz Fux 
"[...] A terceira razão é um imperativo de racionalidade legislativa e de controle social. A 
exigência de "lei específica" como "diploma monotemático" tem sólidos fundamentos 
materiais ao impedir 
deliberações legislativas açodadas e não direcionadas especificamente ao tema para o qual a 
Constituição exigiu atenção especial. Não é incomum ouvirem-se na prática legislativa 
referências às "caudas legislativas"; que nada mais são do que dispositivos com conteúdo 
estranho ao objeto do projeto de lei original, nele inseridos estrategicamente para 
deliberação conjunta. Essa manobra dificulta a racionalização do debate parlamentar e 
permite que sejam aprovadas normas sobre assuntos de importância relativa mais baixa que, 
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não fosse o artifício, encontrariam dificuldades adicionais para serem chanceladas pelo 
órgão legislativo como um todo. Ademais, leis monotemáticas facilitam o controle social na 
medida em que conferem maior destaque e visibilidade ao conteúdo dos atos aprovados 
pelas casas legislativas. Isso porque leis que veiculam diversas matérias e tratam de 
diferentes assuntos impõem à sociedade um elevado custo no processamento de toda 
informação que carregam. Essa circunstância tem impactos diretos e imediatos na 
responsividade dos agentes eleitos às demandas e pressões sociais. (...J 

Na análise da ADI n.º 5154/PA, a controvérsia central residia em determinar se a lei estadual 
do Estado do Pará teria violado a Constituição Federal ao disciplinar, em um único texto normativo, o regime 
de previdência estadual para servidores públicos civis e militares. 

Tal questão decorre da exigência expressa no art. 142, § 32, X, da CF/1988, que prevê a 
necessidade de lei específica para tratar do tema. Embora o debate tenha se concentrado na 
obrigatoriedade de uma lei específica, o Redator para o Acórdão, Ministro Gilmar Mendes, elucidou a 
distinção conceitual entre uma lei específica e uma lei com conteúdo exclusivo. O entendimento 
estabelecido pelo Ministro é particularmente relevante para o presente caso. 

Destaca-se, abaixo, trecho do voto do Ministro Gilmar Mendes que ilustra essa distinção e 
sua aplicabilidade ao contexto em análise: 

[...] Consoante verifica-se do debate, cuida-se de saber se a Lei Complementar 39, 
de 2002, do Estado do Pará, que instituiu o regime de previdência Estadual para os 
servidores públicos civis e militares violou o art. 42, § 12 da Constituição Federal, 
quanto à exigência de Lei específica para cuidar do regime de previdência do 
servidor militar (art. 142, § 39, X, da CF/88). 
A Constituição Federal, no art. 42, § 19, ao requerer lei estadual específica para 
dispor sobre as matérias do art. 142, § 39, X, não proibiu que uma única lei pudesse 
tratar dessa e outras matérias de forma separada, autônoma, tal como ocorreu 
com a Lei Complementar 39, do Estado do Pará, que dispôs sobre regras 
previdenciárias próprias aos militares, ainda que também tenha cuidado de 
servidores públicos em geral. 
Nesse sentido, não se deve confundir lei específica com lei de conteúdo exclusivo. 
A Constituição, quando exige que uma lei regule exclusivamente determinada 
matéria, o faz expressamente, tal como fez no art. 150, § 6, que tem a seguinte 
redação: 
§ 6.9 Qualquer subsídio ou isenção, redução de base de cálculo, concessão de 
crédito presumido, anistia ou remissão, relativos a impostos, taxas ou 
contribuições, só poderá ser concedido mediante lei específica, federal, estadual 
ou municipal, que regule exclusivamente as matérias acima enumeradas ou o 
correspondente tributo ou contribuição, sem prejuízo do disposto no art. 155, § 
2.9, XII, g. [...]„ 

Ademais, o procedimento legislativo adotado não assegurou o cumprimento das exigências 
constitucionais e legais aplicáveis à criação de tributos, como a necessidade de audiências públicas e a 
devida participação popular. Tais vícios formais comprometem a validade da norma, uma vez que 
desrespeitam os requisitos procedimentais impostos pelo sistema constitucional brasileiro. 

Observa-se que o exemplo citado no julgado mencionado, acerca da exigência de lei com 
conteúdo exclusivo, refere-se precisamente à previsão contida no art. 150, § 69, da CF/1988. No contexto 
dos presentes autos, verifica-se que a Lei Complementar n.º 89, de 17 de novembro de 2023, claramente 
não respeitou o princípio do conteúdo exclusivo da proposta original de recuperação fiscal. Isso ocorreu ao 
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incluir matérias completamente alheias, como a criação e regulamentação da tarifa para o custeio do Serviço 
Público de Manejo de Resíduos Sólidos Urbanos (SMRSU). 

Outro ponto de destaque é que a inovação legislativa promovida pela Lei Complementar nº 
89/2023 foi introduzida sem um estudo prévio adequado de impacto econômico e social, que deveria 
embasar a instituição de qualquer tarifa ou tributo. Esse descumprimento agrava o vício formal, pois 
desconsidera a obrigatoriedade de fundamentação objetiva para novas exações tributárias, em afronta à 
legalidade e à isonomia tributária. 

Em síntese, a inclusão da TRSU em uma lei cujo escopo não previa originalmente essa 
matéria, somada à ausência de um processo legislativo adequado, configura vício de inconstitucionalidade 
formal, tornando a norma passível de invalidação pelo Poder Judiciário. 

2.2. inconstitucionalidade Material 
A compulsoriedade na adesão e na cobrança contraria o regime jurídico tarifário. A tarifa, 

por sua natureza, pressupõe a voluntariedade na contratação do serviço, configurando-se como uma relação 
de consumo entre o prestador e o usuário. Essa característica é incompatível com a obrigação imposta ao 
contribuinte pela TRSU, que, além de compulsória, é vinculada a um serviço essencial e indivisível. 

Conforme a Súmula Vinculante nº 19 do STF, "a taxa cobrada exclusivamente em razão dos 
serviços públicos de coleta, remoção e tratamento ou destinação de lixo ou resíduos provenientes de 
imóveis não viola o artigo 145, II, da Constituição". Essa orientação reforça que serviços públicos com essas 
características devem ser remunerados por taxa, pois não admitem a natureza contratual e voluntária 
exigida para tarifas. 

Ademais, a compulsoriedade da TRSU contraria o princípio da autonomia privada, essencial à 
relação tarifária, ao impor obrigações unilaterais ao cidadão sem a possibilidade de escolha ou manifestação 
de vontade. Essa imposição desvirtua a natureza do regime tarifário e cria uma relação jurídica que mais se 
assemelha a uma obrigação tributária. 

Além disso, a compulsoriedade na cobrança sem previsão legal específica e em desacordo 
com a divisibilidade e especificidade do serviço prestado constitui afronta ao art. 150, IV, da Constituição 
Federal, que veda a instituição de tributos com efeitos confiscatórios. Nesse contexto, é imperativo que a 
remuneração de serviços de coleta de resíduos sólidos obedeça ao regime jurídico adequado, respeitando o 
princípio da legalidade tributária e garantindo a proteção aos direitos do contribuinte. 

Nesse sentido, vale transcrever excerto do ensinamento do eminente doutrinador e 
Desembargador Federal do Tribunal Regional Federal da 4ª Região, Leandro Paulsen, em sua obra Curso de 
Direito Tributário Completo (2020): 

[...] Ao outorgar competência para a instituição das diversas espécies tributárias, a 
Constituição revela suas características intrínsecas e aponta o regime jurídico 
específico que lhes é aplicável. Embora todos os tributos se submetam a regras 
gerais comuns, há normas específicas para as taxas, para os impostos, para as 
contribuições de melhoria, para os empréstimos compulsórios e para as 
contribuições. A importância de distinguir as diversas espécies tributárias e de 
conseguir identificar, num caso concreto, de que espécie se cuida, está justamente 
no fato de que a cada uma corresponde um regime jurídico próprio. Nem sempre o 
legislador nomeia os tributos que institui de acordo com as características 
essenciais de que se revestem. Por vezes, chama de taxa o tributo que constitui 
verdadeira contribuição, ou de contribuição o que configura imposto. Equívocos de 
denominação podem decorrer da errônea compreensão das diversas espécies 
tributárias ou mesmo do intuito de burlar exigências formais (lei complementar) e 
materiais (vinculação a determinadas bases econômicas), estabelecidas pelo texto 
constitucional. Por exemplo: a União não pode criar dois impostos com mesmo fato 
gerador e base de cálculo, nem duas contribuições de seguridade social com o 

Prefeitura Municipal de Sobral 
Rua Viriato de Medeiros, 1250- Centro - CEP: 62011-065 - Sobral-CE 

www.sobral.ce.gov.br I Fone: (88) 3677-1100 



~a,;~ PRI: h' I: ITURA ll I: 

mesmo fato gerador e base de cálculo; mas não há óbice constitucional a que seja 
criada contribuição com fato gerador idêntico ao de imposto já existente. É 
indispensável saber com segurança, portanto, se uma nova exação surgida é um 
imposto ou uma contribuição'. [...] 

Esse é exatamente o princípio legislativo consagrado no art. 42 do Código Tributário Nacional 
(CTN), nos seguintes termos: 

Art. 42 A natureza jurídica específica do tributo é determinada pelo fato gerador da 
respectiva obrigação, sendo irrelevantes para qualificá-la: 
I —a denominação e demais características formais adotadas pela lei; 
II —a destinação legal do produto da sua arrecadação 

A natureza jurídica do tributo é determinada exclusivamente pelo fato gerador da obrigação 
tributária, conforme disposto no Código Tributário Nacional. Nesse sentido, aspectos como denominação, 
características formais e destinação do produto arrecadado são irrelevantes para essa qualificação. No caso 
de serviços públicos compulsórios, há uma incompatibilidade jurídica com a delegação a agentes privados, 
uma vez que a retribuição por tais serviços deve ocorrer exclusivamente por meio de taxas, cuja criação e 
arrecadação são prerrogativas do Estado. 

Conforme previsto no art. 175 da Constituição Federal, a prestação de serviços públicos 
pode ocorrer de forma direta ou mediante concessão ou permissão. No caso de delegação, os serviços são 
regidos por contratos e submetidos à política tarifária, assegurando-se aos usuários o direito a um serviço 
adequado e proteção contra danos. Contudo, serviços públicos compulsórios, que impõem adesão 
obrigatória aos administrados, só podem ser remunerados sob o regime jurídico-tributário, fundamentado 
no primado da legalidade, conforme o art. Sº, li, da Constituição Federal. 

O regime jurídico tarifário, por sua vez, diferencia-se do tributário ao exigir manifestação de 
vontade para a adesão do particular. Sua cobrança depende de uma relação contratual com o consumidor, o 
que inviabiliza sua aplicação a serviços de caráter compulsório. A compulsoriedade, característica inerente a 
determinados serviços públicos, reforça a prerrogativa estatal de definir, por meio de lei, o regime 
remuneratório desses serviços. Assim, somente os serviços que não possuem natureza compulsória podem 
ser delegados e remunerados via tarifa. 

Portanto, qualquer tentativa de remunerar serviços públicos compulsórios mediante tarifa 
contraria o regime jurídico-tributário, comprometendo a legalidade e a segurança jurídica das relações entre 
o poder público e os administrados. A análise cuidadosa da natureza do serviço e de sua compulsoriedade é 
indispensável para definir o regime de remuneração adequado, garantindo conformidade com o 
ordenamento jurídico. 

Para isso, é fundamental apresentar a clássica distinção elaborada pelo Ministro Moreira 
Alves entre os serviços propriamente estatais, essenciais ao interesse público, e os serviços não essenciais: 

[...] 1) Serviços públicos propriamente estatais, em cuja prestação o Estado atue no 
exercício de sua soberania, visualizada esta sob o ponto de vista interno e externo: 
esses serviços são indelegáveìs, porque somente o Estado pode prestá-los. São 
remunerados, por isso mesmo, mediante taxa, mas o particular pode, de regra, 
optar por sua utilização ou não. Exemplo: o serviço judiciário, o de emissão de 
passaportes. Esses serviços, não custa repetir, por sua natureza, são remunerados 
mediante taxa e a sua cobrança somente ocorrerá em razão da cobrança pela mera 
potencialidade de sua utilização. Vale, no ponto, a lição de Geraldo Ataliba, no 
sentido de que não é possível instituir taxas por serviços não efetivamente 
prestados. O que acontece é que certos serviços podem ser tornados obrigatórios 
pela lei e é isto o que significa a locução "posto à disposição" do contribuinte. E 
isto, aliás, o que resulta do disposto no art. 79, I, b, CTN. 2) Serviços públicos 
essenciais ao interesse público: são serviços prestados no interesse da 
comunidade. São remunerados mediante taxa. E porque são essenciais ao interesse 
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público, porque essenciais à comunidade ou à coletividade, a taxa incidirá sobre a 
utilização efetiva ou potencial do serviço. É necessário que a lei — para cuja edição 
será observado o princípio da razoabilidade, mesmo porque, como bem lembrou o 
Ministro Moreira Alves, citando Jéze, a noção de serviços essenciais é de certo 
modo relativa, porque varia de Estado para Estado e de época (RTJ 98/238) —
estabeleça a cobrança sobre a prestação potencial, ou admita essa cobrança por 
razão de interesse público. Como exemplo, podemos mencionar o serviço de 
distribuição de água, de coleta de lixo, de esgoto, de sepultamento. No 
mencionado RE n.º 89.876-RJ, o Supremo Tribunal decidiu que, "sendo compulsória 
a utilização do serviço público de remoção de lixo — o que resulta, inclusive, de sua 
disciplina como serviço essencial à saúde pública — a tarifa de lixo instituída pelo 
Decreto n.º 196, de 12 de novembro de 1975, do poder Executivo do Município do 
Rio de Janeiro, é, em verdade, taxa" (RTJ 98/230). 3) Serviços públicos não 
essenciais e que, não utilizados, disso não resulta dano ou prejuízo para a 
comunidade ou para o interesse público. Esses serviços são, de regra, delegáveis, 
vale dizer, podem ser concedidos e podem ser remunerados mediante preço 
público. Exemplo: o serviço postal, os serviços telefônicos, telegráficos, de 
distribuição de energia elétrica, de gás, etc. (RE 209.365, Relator: Ministro Carlos 
Velloso, Tribunal Pleno, Dl 7 dez. 2000, fls. 886-887) 

Conclui-se, portanto, que, de acordo com essa classificação, os serviços públicos de coleta de 
lixo são considerados essenciais ao interesse público e, consequentemente, devem ser prestados 
diretamente pelo Estado. Sua natureza compulsória é evidente, o que torna inviável a delegação a 
particulares. Assim, por não serem passíveis de delegação, é inviável sua remuneração por meio de tarifa, 
impondo-se obrigatoriamente a aplicação do regime jurídico-tributário de taxa. 

O Supremo Tribunal Federal (STF) firmou entendimento, em precedentes como a ADI 800, a 
ADI 447 e o RE 209.365, de que apenas os serviços públicos não obrigatórios podem ser delegados a 
particulares e, consequentemente, remunerados por tarifa. Este entendimento reforça a necessidade de se 
observar a natureza essencial e compulsória de determinados serviços públicos para definir o regime jurídico 
adequado à sua prestação e remuneração. 

Nesse contexto, destaca-se que o STF submeteu ao regime de Repercussão Geral o Recurso 
Extraordinário n.º 847.429/SC, Tema n.º 903. Esse recurso discute, à luz de dispositivos constitucionais como 
os arts. 1, Ill; 5, XXII; 97; 145, II; 150, I; 170, V; e 175, parágrafo único, II, a possibilidade de delegação, por 
meio de contrato de concessão, do serviço de coleta e remoção de lixo domiciliar, além da forma de sua 
remuneração. O debate aborda questões fundamentais relacionadas à essencialidade e à compulsoriedade 
desses serviços. 

Nos autos do referido recurso, já há manifestação da Procuradoria-Geral da República (PGR), 
que se mostra relevante para o tema em análise. A manifestação destaca elementos jurídicos essenciais que 
corroboram a incompatibilidade da delegação de serviços compulsórios e essenciais, como a coleta de lixo 
domiciliar, com o regime tarifário. A análise da PGR, portanto, fortalece o entendimento de que tais serviços, 
por sua natureza, devem ser remunerados exclusivamente por taxa, respeitando os princípios 
constitucionais aplicáveis. 

E...] Assim, na linha da jurisprudência e da doutrina tributarista majoritária, é 
impensável a delegação dos serviços de coleta e remoção de lixo residencial e a sua 
consequente remuneração por tarifa. Ao determinar o texto constitucional que 
"ninguém será obrigado a fazer ou deixar de fazer alguma coisa senão em virtude 
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de lei" (art. 5.º—ll da Constituição), veda-se, salvo melhor entendimento, qualquer 
possibilidade de que o Estado interfira na órbita do cidadão para impor-lhe 
obrigações que não tenham amparo em lei. Essa diretriz não se circunscreve ao 
campo tributário, impondo-se igualmente às obrigações de fazer — a exemplo da 
obrigação de tratar poluentes e lixo industrial, sob pena de aplicação de sanções 
administrativas ou penais. Portanto, antes de se relacionar com a noção de taxa, o 
tema ora examinado conecta-se profundamente com o princípio da legalidade, 
impedindo que serviços obrigatórios de coleta e remoção de lixo domiciliar possam 
ser delegados, por concessão ou permissão. A descentralização de serviços 
públicos por delegação tem como desdobramento necessário a incidência do 
regime tarifário, essencial à manutenção do equilíbrio econômico-financeiro das 
concessões. Além disso, por definição, taxas são cobradas exclusivamente em razão 
da prestação de serviços diretamente pelo Poder Público. Também seria 
absolutamente heterodoxo permitir que, fixada a taxa de limpeza por lei, na forma 
exigida pela Constituição, transferisse-se sua cobrança ao concessionário, mediante 
delegação da capacidade tributária ativa, uma vez que, como regra, apenas entes 
públicos podem ser dotados dessa capacidade. Recorde-se que, não apenas no 
pagamento, mas também na gestão, os ativos tributários têm regramento próprio 
e requerem controles específicos. Essas conclusões tornam inviável a delegação do 
serviço obrigatório, na forma do art. 175—caput e parágrafo único—Ill da 
Constituição, que pressupõe tanto a descentralização da responsabilidade —
transferida ao particular mediante concessão ou permissão do serviço público —
quanto a remuneração direta deste, por tarifa. 
A perspectiva não impede, sem embargo, que o serviço obrigatório de coleta e 
remoção de lixo domiciliar possa ser remunerado pelo usuário mediante taxa paga 
ao ente tributário competente, que contrata, em seu nome, o prestador de 
serviços e o remunera diretamente. Nesse caso, o usuário do serviço essencial terá 
suas garantias constitucionais preservadas, ao mesmo tempo em que surgem 
potenciais ganhos de eficiência na prestação. Em suma: a Constituição não autoriza 
o Estado a financiar serviços públicos de adesão obrigatória senão pela via 
tributária. As conclusões aqui tecidas obedecem, em primeiro plano, ao princípio 
da legalidade, cuja incidência no direito administrativo vem expressa no caput do 
art. 37 da Constituição. Reforça-se, ainda, no campo tributário, sob a regência dos 
arts. 145—II e 150-1 do texto constitucional. Não há óbice, contudo, à contratação, 
pela própria administração, de empresas prestadoras de serviços, para a realização 
de tarefas como a coleta e remoção de resíduos domiciliares, desde que o custeio 
fique sob responsabilidade do Poder Público, que poderá exclusivamente na forma 
da lei taxar os respectivos usuários. Fiel a essa compreensão, cumpre dar parcial 
provimento ao recurso extraordinário, com fixação da seguinte tese de repercussão 
geral: É inconstitucional, à luz do conceito de taxa e do princípio da legalidade 
tributária, a delegação do serviço de coleta e remoção de resíduos domiciliares 
mediante concessão, que pressupõe a remuneração do concessionário por tarifa. 

Dessa forma, o entendimento consolidado pelo STF e a discussão em curso no Tema n.º 903 
reafirmam a necessidade de observância estrita ao regime jurídico-tributário de taxa para serviços 
compulsórios e essenciais. Qualquer tentativa de remunerar tais serviços por tarifa contraria os princípios 
constitucionais e compromete a segurança jurídica. 
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A insistência em aplicar tarifa para um serviço essencial e indivisível pode levar a um 

aumento de litígios judiciais, como demonstram os casos que questionam a legalidade da TRSU no município 
de Sobral. Esses litígios resultam da incompatibilidade do modelo tarifário com a realidade fática e jurídica 
dos serviços de manejo de resíduos sólidos urbanos. A solução mais adequada é a conversão da TRSU em 
taxa, observando-se os critérios constitucionais para instituição e cobrança. 

3. Conclusão 
Diante do exposto, conclui-se que a Tarifa de Manejo de Resíduos Sólidos Urbanos (TRSU) 

instituída pela Lei Complementar Municipal nº 89/2023 apresenta vícios de inconstitucionalidade formal e 
material. A correção desses vícios exige: 

1. Revogação ou modificação da legislação que institui a TRSU, adequando-a aos princípios 

constitucionais. 

2. Conversão da tarifa em taxa, observando os critérios de divisibilidade e especificidade do serviço. 

Por fim, recomenda-se que os órgãos públicos responsáveis promovam audiências e 
consultas públicas para debater soluções adequadas, garantindo transparência e participatividade no 
processo legislativo. 

Gustav' u .1r Ferreira Ribeiro 
Procura.or Geral do Município 

OAB/CE nº33.573 
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